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1) PROJETO DE LEI Nº 1846/2016 
Assunto: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA A CONTRIBUIR 
MENSALMENTE COM A ENTIDADE NACIONAL DE REPRESENTAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - CNM, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
Autoria do Projeto: Executivo Municipal. 
Juntada: Parecer Jurídico pela viabilidade técnica e jurídica. Parecer, em 
conjunto, das comissões permanentes competentes nº: 
003/2016/CLJRF/CFAEO, pela aprovação. 
Regime de tramitação: urgência especial  Processo: 25/2016 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria simples 
  

2) PROJETO DE LEI Nº 1847/2016 
Assunto: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.302/2015 - LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria do Projeto: Executivo Municipal. 
Juntada: Parecer Jurídico pela viabilidade técnica e jurídica. Parecer, em 
conjunto, das comissões permanentes competentes nº: 
004/2016/CLJRF/CFAEO/CSMAAS, pela aprovação. 
Regime de tramitação: urgência especial  Processo: 26/2016 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria absoluta 
  

3) PROJETO DE LEI Nº 1848/2016 
Assunto: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 382/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria do Projeto: Executivo Municipal. 
Juntada: Parecer Jurídico pela viabilidade técnica e jurídica. Parecer, em 
conjunto, das comissões permanentes competentes nº: 
005/2016/CLJRF/CFAEO, pela aprovação. 
Regime de tramitação: urgência especial  Processo: 23/2016 
Turno: único Votação: simbólica Quórum: maioria absoluta 

 
José Elói Crestani 
Vereador Presidente 


